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Art. 29. É criado o Cadastro Ambiental Rural - 
CAR, no âmbito do Sistema Nacional de 
Informação sobre Meio Ambiente - SINIMA, 
registro público eletrônico de âmbito 
nacional, obrigatório para todos os imóveis 
rurais, com a finalidade de integrar as 
informações ambientais das propriedades e 
posses rurais, compondo base de dados para 
controle, monitoramento, planejamento 
ambiental e econômico e combate ao 
desmatamento.

Novo Código Florestal (Lei 
12.651/2012)



  

 Receber, gerenciar e integrar os dados do CAR dos 
entes federativos;

 Cadastrar e controlar as informações do CAR dos 
imóveis rurais;

 Monitorar a manutenção, a recomposição, a 
regeneração, a compensação e a supressão da 
vegetação nativa nos imóveis rurais;

 Promover o planejamento ambiental e econômico do 
uso do solo e a conservação ambiental no território 
nacional; e

 Disponibilizar informações de natureza pública sobre a 
regularização ambiental dos imóveis rurais na internet. 

Decreto 7.830/2012  
Cria o Sistema de Cadastro Ambiental Rural -SiCar, 

com objetivo de:



 Os órgãos do SISNAMA disponibilizarão na internet 
interfaces de cadastramento no CAR, destinados à 
inscrição, consulta e acompanhamento da regularidade 
ambiental dos imóveis.

 A inscrição no CAR deverá ser realizada preferencialmente 
no órgão municipal ou estadual de meio ambiente.

 Os entes federativos que não disponham de sistema poderão 
utilizar o SICAR mediante assinatura  de Acordos de 
Cooperação Técnica com o MMA.

 Os entes que já disponham de sistema para cadastramento 
de imóveis rurais deverão integrar sua base de dados ao 
SICAR nos termos da Lei Complementar nº 140/2011.

Decreto 7.830/2012  
Sistema de Cadastro Ambiental Rural - SiCar, 

estabelece que:



●Art 9°  Serão instituídos, no âmbito da União, dos 
Estados e do Distrito Federal, Programas de 
Regularização Ambiental - PRAs, que compreenderão o 
conjunto de ações ou iniciativas a serem desenvolvidas 
por proprietários e posseiros rurais com o objetivo de 
adequar e promover a regularização ambiental com 
vistas ao cumprimento do disposto no Capítulo XIII da 
Lei 12.651, de 2012.

Decreto 7.830/2012  
Do Programa de Regularização Ambiental - 

PRA:



  Norma de caráter GERAL estabelecendo: 
 Regularização dos passivos ambientais 
relacionados a RL e APP; 

 Critérios e conteúdos mínimos para os 
Programas Estaduais de Recuperação de 
Área Degradada e Alterada (PRADA);

 Condições de suspensão da punibilidade 
das sanções administrativas conforme 
disposto na lei;

Decreto 7.830/2012  
Do Programa de Regularização Ambiental - 

PRA:



● Desenvolvimento do SiCAR Nacional para promover o 
cadastro de todos os imóveis rurais;
● Integração dos sistemas de CAR estaduais ao SiCAR;
● Disponibilização de imagens de satélite no SiCAR;
● Compartilhamento de informações e tecnologias; 
● Capacitação no uso do SiCAR para os órgãos estaduais 
e parceiros.
Acordos de cooperação técnica firmados com 24 estados 

da federação (Faltam BA, MG e MT).

Papel do IBAMA
Acordos de Cooperação Técnica



Módulos do SiCAR:
Módulo de Cadastro –  permite a entrada de dados para 
inscrição no CAR, bem como sua consulta e 
acompanhamento, por meio de microcomputador conectado 
à internet, disponibilizado aos entes federativos que 
firmaram ACT com o MMA.
Módulo Geo –  disponibilizado junto com o Módulo de 
Cadastro, para desenho georreferenciado das informações 
ambientais referentes à situação das Áreas de Preservação 
Ambiental, das Reservas Legais, dos Remanescentes de 
Vegetação Nativa, das Áreas de Uso Restrito e das Áreas 
Consolidadas das propriedades e posses rurais.
Módulo de Análise - as inscrições recebidas pelo SICAR 
são submetidas às regras de validação e análise automática 
e, posteriormente, passarão por análise e validação por parte 
do órgão ambiental competente 



1- Delimitação do imóvel rural 2- Delimitação da APP

3- Delimitação da Reserva Legal/
vegetação Natural

4- Resultado esperado com o CAR



Produtos e Infraestrutura

SiCAR -  para atender a Lei 12.651/2012 e o Decreto 
7.830/2012.

Tratamento das imagens de satélite Rapid Eye -   criação 
de mosaicos para facilitar a navegação na internet, correção 
de erro geométrico, servidor TMS e reprojeção para o 
sistema estadual correspondente, com DATUN SIRGAS 
2000.

Aporte da rede/infraestrutura do Ibama -  foi 
dimensionada a capacidade suporte da necessária para 
armazenar e disponibilizar em tempo real os dados do 
SiCar.



Produtos e Infraestrutura

Site  do CAR -  foi construído, na rede mundial de 
computadores, para acesso ao SiCar, contendo informações 
básicas sobre o CAR, legislação e documento tipo 
perguntas e respostas. 

SiCAR disponibilizado para GO e RJ –  em uso desde 
01.04.2013.

SiCAR em integração com sitemas da BA e RO -  foi 
disponibilizado padrão webservice do SiCar.

Capacitação em SiCAR-  foram capacitados 220 técnicos 
dos estados RJ, GO, MA, MS, AC, DF, PR, no período de 
fevereiro a maio de 2013.



Cadastro básico 
de Pessoa Física 

ou Jurídica 
para ter acesso 

ao sistema

Login de 
acesso 

ao sistema

http://www.car.gov.br

http://www.car.gov.br/
http://www.car.gov.br/


Informações básicas 
da Pessoa Física 

ou Jurídica

Declarar um imóvel
NOVO que não consta 

em nenhuma das 
listagens

Relação de imóveis em nome do 
declarante que tenham sido 
cadastrados junto ao Ibama 

para qualquer outra finalidade 
que não seja o CAR

Relação de imóveis em nome do declarante 
que já iniciaram inscrição no SiCAR ou em 
sistemas de outras entidades vinculadas 

que estejam integrados ao SiCAR Nacional



Informações 
básicas sobre 

o imóvel 



Clicar na próxima 
aba para seguir no 
preenchimento do 

cadastro

Abas habi-
litadas para

 sequência do 
cadastro

Máscaras para 
informar 

documentos de 
comprovação de 

propriedade/posse
e averbação RL

Sistema 
carrega dados 
básicos sobre 

o imóvel 



Botão que direciona o usuário para o 
aplicativo de georreferenciamento on-
line para mapeamento do imóvel rural

Resumo das 
informações am-
bientais a serem 
recuperadas do 
mapeamento do 

imóvel rural 
realizado no 
aplicativo de 

georreferencia-
mento online

Fornecer, quando couber, as informações que 
identifique o profissional responsável pelas peças 
técnicas utilizadas no mapeamento do imóvel rural



Barra de nave-
gação da tela 

de visualização 
dos planos de 
informação do 

sistema

Planos de informação 
a serem mapeados

Layers disponíveis 
em cada plano de

 informação

Tipos de entrada 
de dados vetoriais 
no sistema

Quadro síntese 
de áreas calcula-
das dos polígo-
nos delimitados

Aplicativo de georreferenciamento 
online



Tipos de entrada de dados vetoriais no 
sistema



Salvar as 
informações

Avançar para o próximo plano de 
informação a ser vetorizado

Demarcar os limites 
do imóvel rural

Demarcar os limites 
da área rural 
consolidada

Checar as 
informações

Delimitação do perímetro do imóvel rural e 
da

área de uso consolidado



Plano de informação 
a ser vetorizado

Salvar as 
informações

Avançar para o próximo plano de 
informação a ser vetorizado

Checar as 
informações

Demarcar os limites 
da área de preservação 

permanente

Delimitação das áreas de preservação 
permanente



Plano de informação 
a ser vetorizado

Demarcar os limites 
da área de reserva 

legal

Checar as 
informações

Salvar as 
informações

Avançar para o próximo plano de 
informação a ser vetorizado

Delimitação da área de Reserva Legal



Demarcar os limites 
da área de vegetação

nativa

Plano de informação 
a ser vetorizado

Salvar as 
informações

Checar as 
informações

Fechar o aplicativo de 
georreferenciamento 

e retornar para o
 formulário eletrônico

Delimitação da área vegetação nativa



Resumo das 
informações am-
bientais recupe-
radas do mapea-
mento do imóvel

 rural realizado no 
aplicativo de 

georreferencia-
mento online

Resumo das informações georreferenciadas



Clicar aqui para confirmar 
com os termos do recibo.

Comprovante de inscrição do imóvel 
rural no SiCAR

Clicar aqui para confirmar 
com os termos do recibo.



Obrigado!

Tel.: (61) 3316-1001
E-mail: presi.sede@ibama.gov.br

Volney Zanardi Júnior
Presidente do IBAMA
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